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PROJETO DE LEI NS 2?LI2O26
MÊNSAGEM DE TEI N9 861.12026

De autoria do poder executivo municipal, o projeto em epígrafe " Autorizo o Poder Executivo

o reolizor o execução de obros o serviços de infroestruturo no Porque de Exposição Mouro
Roberto Gonçolves Silvo, visondo á reolização do ,X EXPOBUR e dá outros providêncios" .

I . RELATORIO

O Poder executivo Municipal propõe o presente Projeto de Lei tem por objetivo, a presente

proposta de autorizar o Município de Buritis, por meio da Sêcretaria Municipal de Obras e Serviços

Públicos, da Secretaria Municipal de Agricultura e da Secretaria Municipal de Saúde, a executar ações

de infraestrutura e apoio no Parque de Exposição Mauro Roberto Gonçalves Silva, viabilizando a

realização da lX EXPOBUR Agropecuária de Buritis, evento tradicional que inteBra o Calendário Oficial

de Eventos do Município e que possui relevante impacto econômico, social e cultural para a população.

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de

Constituição e Justiça, Não recebendo Emenda.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico

municipal-

III _ VOTO DOS RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Ns 23t12O26, reveste-se de boa forma constitucional

legal, jurídico e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, votamos

pela sua aprovação.

rv - REsutTADo DA VOTAçÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça em Reunião realizada no dia 31 de Março de 2O26,
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PARECER

COMISSÃO DE FINANCA. ORCAMENTO E FISCALIZACÃO.

PROJETO DE rEr Ne 231,12026
MENSAGEM OE tEI N9 86112026

De autoria do poder executivo municipal, o pro.ieto em epígrafe " Autorizo o Poder Executivo

d reolizor o execução de obros o seruiços de inÍroestruturo no Porgue de Exposição Mouro
Roberto Gonçolves Silvo, visondo á reolizoção da lX EXPOBUR e dá outros providêncios" .

I . RETATÓRIO

O Poder executivo Municipal propõe o presente Projeto de Lei tem por objetivo, a presente

proposta de autorizar o Município de Buritis, por meio da Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Públicos, da Secretaria Municipal de Agricultura e da Secretaria Municipal de Saúde, a executar ações

de infraestrutura e apoio no Parque de Exposição Mauro Roberto Gonçalves Silva, viabilizando a

reali2ação da lx EXPOBUR Agropecuária de Buritis, evento tradicional que integra o Calendário Oficial

de Eventos do Município e que possui relevante impacto econômico, social e cultural para a população.

II - ANÁIEE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de

Finança, orçamento e fiscalização, recebendo Emenda Substitutiva.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico

municipal.

III - VOTO DOS RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Ne 23t12O26, reveste-se de boa forma constitucional

legal, jurídico e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, votamos

pela sua aprovação.

tv - REsurrADo DA VOTAçÃO DA COMISSÃO

A Comissão de tinança, orçamento e fiscalização em Reunião realizada no dia 15 de Março

de 2O26, opinou unanimemente pela constituciona lidade, juridicidade e técnica legislativa e,

no mérito, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ne 231.12026.

Estiveram presentes os Senhores Vereadores,
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PROJETO DE LEI NO 23'112026
MENSAGEM DE LEI N" 86112026

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projêto em epígrafe "Autorizo o Poder Executivo a reolizor o

execuçõo de obras e serviços de infraestruturo no Potque de Exposição Mouro Roberto Gonçolves Silvo,

visondo o realizoção do lX EXPOBUR, e do outtos providências",

I. RETATóHO

O Poder Executivo Municipal propõe o presente projeto de lei, tem como objetivo a autorizar o uso de

maquinas e executar serviços de infraestrutura no parque de exposição Mauro Roberto Gonçalves Silva.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Ns 23112026, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - REsutTADo DA VOTAçÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Educação, Saúde e Bem-Estar Social em Reunião realizada no dia 22 de abril de 2026,

opinou unanimemente pela constituciona lidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAçÃO do Proieto de lei Ns 23L12O26.

Estiveram pres s Sen h ores Vereadores,
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II - ANÁIISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análíse junto a Comissão de Educação, Saúde

e 8em-Estar Social, recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.
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Vereador Membro
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PARECER

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

PROJETO DE LEI N9 23L12O26

MENSAGEM DE LEI N9 86Í-12026

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Autorizo o Poder Executivo d reolizdt a

execução de obrcs e serviços de inlraestruturo no Pdrque de Exposição Mduro Roberto Gonçalves iilvo,
visando o reolizoção do lX EXPOBUR, e do outros providências".

I- RETATóRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o presente projeto de lei, tem como objetivo a autorizar o uso de

maquinas e executar serviços de infraestrutura no parque de exposição Mauro Roberto Gonçalves Silva.

II - ANALISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Agricultura e Meio

Ambiente, recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RETATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Nq 23t12O26, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação'

tv - REsurrADo DA voTAçÃo DA COMTSSÃO

A Comissão de Agricultura e Meio Ambiente em Reunião realizada no dia 22 de abril de 2025, opinou

unanimemente pela constitu ida de , juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÃOc

do Projeto de tei Ns 231120
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PROJETO DE LEI N'23112026
MENSAGEM DE LEI N'86112026

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Autoriza o Poder Executivo d realizor o

execução de obros e serviços de infrdestruturo no Patque de Exposição Mauro Roberto Gonçalves Silva,

visando a realização do lX EXPOBUR, e do outros providências".

I - RETATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o presente projeto de lei, tem como objetivo a autorizar o uso de

maquinas e executar serviços de infraestrutura no parque de exposição Mauro Roberto Gonçalves Silva.

II -ANÁUSE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Obras e Serviços

Públicos Municipais, recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RETATOR

Em face do exposto, o Projeto de tei Ne 23t12O26, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - RESULTADO DA VOTAçÃO DA COMTSSÃO

A Obras e Serviços Públícos Municipais, em Reunião realizada no dia 22 de abril de 2026, opinou

unanimemente pela constituciona lidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAçÃO

do Projeto de Lei Ns 23112026.

Estiveram presentes os Senhores Vereador
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